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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

Autorizo a ANULAÇÃO TOTAL da dispensa licitatória realizada em 30/09/2021 
para Empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, com 
fulcro no que preceitua o art. 49 e seus §§ da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
despachos constantes nos autos do procedimento administrativo nº 06759/2021.
Proceda-se nos termos da legislação pertinente.

Em, 07 de outubro de 2021.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 354/2021

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 5551/2021; PARTES: 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a empresa EDIMAR 
REBEIRO DOS SANTOS 04465189729 MEI; OBJETO: Contratação de 
empresa especializada, com fornecimento de material e mão-de-obra, para execução 
de reforma da escola municipal Cardeal Dom Sebastião Leme, no bairro das Pedras 
Brancas, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e 
Tecnologia; VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias consecutivos, iniciando-se em 13 de 
outubro de 2021 e findando-se em 12 de dezembro de 2021; VALOR: Pagará o valor 
global de R$ 53.230,00 (cinquenta e três mil e duzentos e trinta reais). Dotação das 
Reservas Orçamentárias: nº 1487/2021; Elemento nº 3.3.90.39.00.00.00.00.0001 – 
Manutenção da Atividade da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência 
e Tecnologia – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  DATA DE 
ASSINATURA: 06 de outubro de 2021.

                        São José do Vale do Rio Preto, Em 07 de outubro de 2021. 

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos
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AVISO DE ESCLARECIMENTO DE PREGÃO

PREGÃO Nº 065/2021

DO OBJETO: PREGÃO, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS, A SEREM 
UTILIZADOS NA SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, URBANIZAÇÃO E TRANSPORTES, NOS MOLDES DO ANEXO I, II, III, IV, 
V, VI, VII e VIII DO REFERIDO EDITAL.

Tendo em vista ter ocorrido dúvidas quanto ao item 4.3.6 do edital, referente a qualificação técnica, referente ao processo nº 4243/2021, 
Informamos que:

•	 Poderá ser apresentado, em relação aos itens de tubos de concreto armado, Certificado de acordo com a NBR 8890/2020, considerando 
a qualidade da matéria prima.

INFORMAÇÕES: Secretaria Municipal de Administração, sito na Rua Professora Maria Emília Esteves, 691, Centro, 2º andar, no prédio 
da Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto –RJ, localizada ao lado do Hospital Maternidade Santa Teresinha e da Secretaria 
Municipal de Saúde, ou através dos telefones (24)2224 1552, no horário de 09:30 às 16:30 horas.

São José do Vale do Rio Preto, 07 de outubro de 2021.

FLAVIANA MEDEIROS LAMEIRA RIBEIRO
Pregoeira

  
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO- Presencial nº 051/2021 - Remarcação
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSLADO DE PACIENTE EM UTI MÓVEL POR QUILOMETRO QUADRADO PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE, DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS MOLDES DOS ANEXOS I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX DO REFERIDO EDITAL

TIPO: menor preço por item. Registro de Preço DATA DO EVENTO:  02 de Dezembro de 2021.  HORÁRIO: 10:00 horas

                                                                                           
                     OBS.: Editais disponíveis no site: www.sjvriopreto.rj.gov.br (menu principal/licitações) a partir das 15:00 horas do dia 13/10/2021.

•	 Informar participação/ confirmar presença através do e-mail: admlicitriopreto@gmail.com

INFORMAÇÕES: Secretaria Municipal de Administração, sito a Rua Professora Maria Emília Esteves, 691, Centro, 2º andar, no prédio da Prefeitura 
Municipal de São José do Vale do Rio Preto –RJ, localizada ao lado do Hospital Maternidade Santa Teresinha e da Secretaria Municipal de Saúde ou 
através do telefone (0xx) 24 2224 1552, no horário de 09:30 às 16:30 horas;

                                                           São José do Vale do Rio Preto, 07 de outubro de 2021.

FLAVIANA MEDEIROS LAMEIRA RIBEIRO
Pregoeira
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DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 7616/2021

Ref. Serviços de revisão periódica de veículo para atendimento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no valor de R$ 1.530,73 (Um mil, 
quinhentos e trinta reais e setenta e três centavos), junto a empresa DEVA VEÍCULOS LTDA.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
A Senhora Secretária Municipal de Meio Ambiente, no feito protocolado sob o n.º 7616/2021, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, através 
do Oficio-SEMA nº 105/2021, datado de 27 de setembro de 2021, que seja autorizado serviços de revisão do Caminhão IVECO/TECTOR 170E21, 
Chassi 93ZA01RF0M8940667, Placa RJE3F28, ano 2021/2021, no valor de R$ 1.530,73 (Um mil, quinhentos e trinta reais e setenta e três centavos). 
A referida dispensa será com a empresa DEVA VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.762.552/0004-85, sediada a Avenida Antonio Simão Firjam, 
1085, Lote 23 Qd 09 Benfica, Distrito Federal, Juiz de Fora - MG.  

Ao apreciar a solicitação, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Artigo 24, Inciso XVII, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, 
observamos que a solicitação em analise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos, devidamente ratificada pela 
douta Procuradoria Jurídica as cota de 30/09/2021 e Secretaria de Controle Interno as cota de 04/10/2021 do mesmo processo administrativo.
  
Urge esclarecer, que a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa DEVA VEÍCULOS LTDA, pelas razões expostas 
no Processo em questão. 

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro nos 
Artigo 24, XVII, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
                                                          

GABINETE DO PREFEITO

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 24, XVII, da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 07 de outubro de 2021.
     

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 7617/2021

Ref. Serviços de revisão periódica de veículo para atendimento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no valor de R$ 1.530,73 (Um mil, 
quinhentos e trinta reais e setenta e três centavos), junto a empresa DEVA VEÍCULOS LTDA.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
A Senhora Secretária Municipal de Meio Ambiente, no feito protocolado sob o n.º 7617/2021, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, através do 
Oficio-SEMA nº 106/2021, datado de 27 de setembro de 2021, que seja autorizado serviços de revisão do Caminhão IVECO/TECTOR 170E21, Chassi 
93ZA01RF0M8940472, Placa RKB4B05, ano 2021/2021, no valor de R$ 1.530,73 (Um mil, quinhentos e trinta reais e setenta e três centavos). A 
referida dispensa será com a empresa DEVA VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.762.552/0004-85, sediada a Avenida Antonio Simão Firjam, 
1085, Lote 23 Qd 09 Benfica, Distrito Federal, Juiz de Fora - MG.  

Ao apreciar a solicitação, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Artigo 24, Inciso XVII, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, 
observamos que a solicitação em analise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos, devidamente ratificada pela 
douta Procuradoria Jurídica as cota de 30/09/2021 e Secretaria de Controle Interno as cota de 04/10/2021 do mesmo processo administrativo.
  
Urge esclarecer, que a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa DEVA VEÍCULOS LTDA, pelas razões expostas 
no Processo em questão. 

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro nos 
Artigo 24, XVII, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
                                                          

GABINETE DO PREFEITO

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 24, XVII, da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 07 de outubro de 2021.

     
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal
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DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 7618/2021

Ref. Serviços de revisão periódica de veículo para atendimento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no valor de R$ 1.530,73 (Um mil, quinhentos e trinta reais 
e setenta e três centavos), junto a empresa DEVA VEÍCULOS LTDA.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
A Senhora Secretária Municipal de Meio Ambiente, no feito protocolado sob o n.º 7618/2021, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, através do Oficio-SEMA nº 
107/2021, datado de 27 de setembro de 2021, que seja autorizado serviços de revisão do Caminhão IVECO/TECTOR 170E21, Chassi 93ZA01RF0M8940717, Placa 
RJW4A56, ano 2021/2021, no valor de R$ 1.530,73 (Um mil, quinhentos e trinta reais e setenta e três centavos). A referida dispensa será com a empresa DEVA 
VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.762.552/0004-85, sediada a Avenida Antonio Simão Firjam, 1085, Lote 23 Qd 09 Benfica, Distrito Federal, Juiz de Fora - MG.  

Ao apreciar a solicitação, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Artigo 24, Inciso XVII, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos que a 
solicitação em analise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos, devidamente ratificada pela douta Procuradoria Jurídica as cota 
de 30/09/2021 e Secretaria de Controle Interno as cota de 04/10/2021 do mesmo processo administrativo.
  
Urge esclarecer, que a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa DEVA VEÍCULOS LTDA, pelas razões expostas no Processo em 
questão. 

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro nos Artigo 24, XVII, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.                                                          

GABINETE DO PREFEITO

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 24, XVII, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. Proceda-
se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 07 de outubro de 2021.
     

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal

DISPENSA LICITATÓRIA
Processo nº 6996/2021

Ref. Contratação de empresa para aquisição de material para atendimento do Gabinete do Prefeito, no valor de R$ 6.940,00 (seis mil novecentos e quarenta reais).                                                                                                                                          
                                                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
O Senhor Secretário de Planejamento e Gestão, através do feito protocolado sob n.º 6996/2021, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito autorização 
para contratação de empresa para aquisição de materiais descritos abaixo, no valor total de R$ 6.940,00 (seis mil novecentos e quarenta reais), para 
atendimento do Gabinete do Prefeito. A referida dispensa será com a empresa MULTI-ITENS UTILIDADES DO LAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 
01.646.060/0001-49, com sede a Rua Paulo Franco Werneck, 527, Centro, São José do Vale do Rio Preto - RJ.

ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 Televisão Smart 4 k - Android de 55 polegadas UNID 2  R$ 3.470,00  R$ 6.940,00 
TOTAL R$ 6.940,00

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, Artigo 75, II, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos que a 
solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos, devidamente ratificada pela douta Procuradoria 
Jurídica em cota de 10/09/2021 e Secretaria de Controle Interno em cota de 01/10/2021.
 
Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS, ora enfocado, dar-se-á com a empresa MULTI-ITENS UTILIDADES DO LAR LTDA, pelas 
razões expostas no Processo em questão.         

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro no 
Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

GABINETE DO PREFEITO

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 
2021. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 07 de outubro de 2021.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal
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DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 6377/2021

Ref. Contratação de empresa para aquisição de materiais para atender demanda da Central de Vacinação deste Município no valor de R$ 8.219,02 (Oito 
mil, duzentos e dezenove reais e dois centavos).                                
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
A Senhora Secretária Municipal de Saúde, no feito protocolado sob n.º 6377/2021, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito autorização para 
contratação de empresa para aquisição de materiais descritos abaixo no valor de R$ 8.219,02 (Oito mil, duzentos e dezenove reais e dois centavos), 
para atender a demanda da Central de Vacinação do Município. A referida dispensa será com a empresa SCR ACESSÓRIOS INDUSTRIAIS EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº 10.763.372/0001-23, com sede a Avenida Doutor Vicente Sanches, nº 277, Varginha – Itajuba - MG 

ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

NOBREAK                                                          
POTÊNCIA: 2.2KVA com onda senoidal pura                      
BIP 115 V                                                                   
TENSÃO DE 127 VOLTS-

Unidade 2  R$ 4.109,51  R$ 8.219,02 

TOTAL R$ 8.219,02

Ao apreciar a solicitação, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Artigo 24, IV, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos que 
a solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos, devidamente ratificada pela Assessora Jurídica 
em cota de 16/09/2021 e Secretaria de Controle Interno em cota de 01/10/2021.
  
Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS, ora enfocado, dar-se-á com a empresa, SCR ACESSÓRIOS INDUSTRIAIS EIRELI pelas 
razões expostas no Processo em questão.      

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro nos 
Artigo 24, IV, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 

                                                         GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 24, IV, da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 07 de Outubro de 2021.

     
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 055/2021 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 0457/2021
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: PERES DE FARIA FARMACIA LTDA.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 121/2021
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES
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São José do Vale do Rio Preto, Em 07 de outubro de 2021.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos
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ATOS DA EDUCAÇÃO
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